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BB é condenado a pagar R$ 65 mil a ex-estagiária 

que adquiriu síndrome do pânico
O Banco do Brasil foi condenado a pagar uma indenização de R$ 65 mil 

a uma ex-estagiária por danos morais e materiais. De acordo com o processo, a 
reclamante adquiriu síndrome do pânico, desenvolveu crises de ansiedade e um 
quadro depressivo após presenciar três assaltos na agência em que trabalhava 
na cidade de Machadinho do Oeste, no estado de Rondônia.

Segundo relatos de ocorrências policiais, em um dos crimes, a ex-
estagiária foi utilizada como refém e escudo humano pelos assaltantes sob a 
ameaça de uma arma.

Como consta nos autos, os transtornos psicológicos passaram a afetar a vida cotidiana da 
reclamante, que começou a ter lembranças traumáticas relacionadas aos assaltos. A ex-estagiária, 
inclusive, precisou ser internada, tomar medicamentos contra as crises e a fazer tratamento 
psicológico. Entretanto, como os episódios de ansiedade passaram a ocorrer somente cerca de três 
anos depois do estágio, o juízo de 1º grau entendeu que não havia relação entre o transtorno psíquico e 
os assaltos, e julgou o pedido da reclamante improcedente.

Diante da decisão, a reclamante entrou com recurso e o juiz da 1ª turma do TRT da 14ª região, 
Afrânio Viana Gonçalves, entendeu que não há dificuldade em se reconhecer que os assaltos possam 
ter sido uma das causas da doença psíquica.

O magistrado ainda considerou que a jovem teve de passar por tratamento para a melhora de 
sua saúde psicológica. Em razão disso, o Banco do Brasil foi condenado a indenizar a ex-estagiária em 
R$ 40 mil por danos morais e R$ 25 mil por danos materiais, uma vez que foi esse o gasto com 
tratamento, totalizando R$ 65 mil.

Santander ultrapassa Caixa e lidera reclamações entre os bancos
O Santander liderou o ranking do Banco Central de reclamações contra bancos e 

financeiras no segundo trimestre do ano. No período, a autoridade monetária computou um total 
de 10.110 reclamações, um aumento de 8,6% frente às 9.306 queixas registradas no primeiro 
trimestre. Esse volume considera apenas queixas consideradas procedentes, que infringem 
normas do BC ou do Conselho Monetário Nacional (CMN).

Para fazer o ranking de reclamações, o BC divide as instituições entre aquelas com mais e 
menos de 4 milhões de clientes e calcula um indicador que leva em conta a proporção entre 
queixas processadas nos canais de atendimento da autoridade monetária e número de clientes 
das instituições.

Diferença de tarifa entre bancos chega a 260%

Não dá para entender como pode existir tamanha diferença entre as tarifas por um mesmo 
serviço. A verdade é que eles cobram o que querem, fazem o que querem e contam com a 
leniência dos órgãos que deveriam promover o controle e inibir tais práticas.

O Bradesco, que aumentou o custo de 28 tarifas, foi o que apresentou maior reajuste 
(102,53%) no serviço de Cartão de Crédito Básico – Pagamento de contas.

Pesquisa da Fundação Procon-SP aponta que existem 
diferenças de até 260% no custo de tarifas bancárias praticadas nas 
seis instituições financeiras analisadas: Banco do Brasil, Bradesco, 
Caixa Econômica Federal, Itaú, Safra e Santander. Foram comparados 
os valores dos serviços prioritários e os pacotes padronizados 
vigentes em 6 de junho de 2018 com os de 06 de junho de 2017.

A maior diferença encontrada foi no serviço de Operações de 
Câmbio – Venda de Moeda Estrangeira (cheque de viagem, 
emissão/carga e recarga de cartão pré-pago) e Compra de Moeda 
Estrangeira (cheque de viagem e cartão pré-pago). O Safra cobra R$ 
90,00 pelo serviço. O Bradesco, R$ 25,00. A Caixa não disponibiliza 
esses serviços e o BB não oferece o serviço de cheque de viagem na 
venda de moeda estrangeira e, por isso, não foram considerados.
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